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                                           LEI Nº653/2023 

Altera o artigo 23, da Lei 368/2009 que 
“Estabelece novos parâmetros relativos a 

Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e da outras 
providencias.  

 

 

A Câmara Municipal de Vargem Alegre, MG, aprova e eu, Prefeita 

Municipal,  sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - O artigo 23, da Lei Municipal número 368/2009, passa a viger 

com a seguinte redação:  

 

“Art. 23.   O município terá um Conselho Tutelar, com estrutura  

adequada para funcionamento, composto por cinco membros, escolhidos 

nos termos da presente Lei e regulamentado o processo de escolha por 

meio de resolução editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, para mandato de quatro anos, permitida 

recondução por novos processos de escolha, sendo vedadas medidas 

de qualquer natureza que abreviem ou prorroguem este período”.  

 

Art. 2 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alegre/Minas Gerais, 20 de abril, de 2023. 

 

Maria Cecilia da Costa Garcia  
Prefeita Municipal 

 


